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DOCUMENTO N9 270/76

ARTIGO l9 - Fica concedida à Irmandade do Hospital São José -

SANTA CASA DE SÃO VICENTE - uma subvenção anual

de Cr$225.000 , 00 (duzentos e vinte e cinco mil

cruzeiros), a partir do corrente ano de l 976, de£

tinada a fazer face a encargos financeiros da en-

tidade subvencionada0

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes desta lei correrão pela

verba orçamentaria própria, suplementadas se ne-

cessário.

ARTIGO 39 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrario, espe-

cialmente a Lei n9 l 559, de 20 de julho de 1973,

alterada pela Lei n9 l 193, de 4 de abril de

l 974,

Nesta oportunidade, renovo a V= Exa. os protestos de

e?.£>v*&da estima e distinto apreço.

a) -Eng9 Jorge Bierrenba.ch Senra

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Carlos António Menon
DD. Presidente da Câmara Municipal de
SÃO VICENTE

mis.-


